PROJETO DE LEI Nº
DE

DENOMINA DE CONJUNTO HABITACIONAL GERVASIO MAIA O LOTEAMENTO PARQUE SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º  Fica denominado de Conjunto Habitacional Gervasio Maia o Loteamento Parque Sul I, localizado no Bairro de Gramame, Zona Sul, na cidade de João Pessoa:
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em
Ricardo Vieira Coutinho

Prefeito
